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PROJETO DE LEI N° 1652/0& 

PREFEITURA DO MLNICÍPIO DE SARANDI  
SARANDI 

rwr 

SÚMULA:- Revoga a Lei Municipal n° 1462/2007, na 
forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica revogada em todo o seu teor a Lei 
Municipal n° 1462/2007, que autoriza a abertura de um crédito adicional especial no valor 
de R$. 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

PAQ ICIPAL, 15 de janeiro de 2008 

APA E IDO FARIAS SPADA 
e ei nicipal 


